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INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de concluir as
investigações iniciadas e apurar a veracidade das notícias trazidas no
presente procedimento, visando à adoção das medidas judiciais e
extrajudiciais  cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde
logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja acostada aos autos a resposta do Ofício nº 02050.000.639/2024-
0004, caso existente. Na hipótese de ausência de manifestação que
seja reiterado o expediente.

Cumpra-se.

Igarassu, 16 de abril de 2025.

Manuela de Oliveira Gonçalves,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.150/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.150/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE VAGA - ESCOLA - EDUARDA TRINDADE
DO NASCIMENTO solicita vaga para seus três filhos, S. S. T. L, R. G. T.
L., e J. H. T. L., na rede municipal de ensino
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), em escola próxima da sua residência (art.
53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação encaminhada pelo Conselho Tutelar do Município de
Recife (RPA 3B), em 20.03.2025, onde relata a

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.150/2025
Recife, 24 de abril de 2025

falta de vaga no 2º ano do ensino fundamental para a estudante S. S. T.
L., nascida em 07/08/2014, no grupo V da educação infantil; para o
estudante R. G. T. L., nascido em 27/10/2019 e no 1º ano do ensino
fundamental, bem como para o estudante J. H. T. L., nascido em
08/05/2017, solicitando matrícula em instituição de ensino da rede
municipal mais próxima de suas residências, sendo parte interessada a
senhora EDUARDA TRINDADE DO NASCIMENTO.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC/RECIFE, encaminhando cópia do inteiro teor deste
procedimento, inclusive desta portaria, requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula dos infantes em
questão em unidade escolar próxima da sua residência, no prazo de até
20 (vinte) dias;

3) informar, de ordem, à parte denunciante as providências adotadas,
até o momento.

Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO BENTO DO UNA
Procedimento nº 01789.000.049/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01789.000.049/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão público por
excelência, de existência obrigatória e permanente em todos os
municípios do território nacional, encarregado de zelar pelos direitos da
criança e do adolescente (art. 131 ECA);

CONSIDERANDO que os atributos legais da obrigatoriedade e
permanência do Conselho Tutelar induzem naturalmente à conclusão de
que os serviços prestados pelo órgão se classificam, à luz do princípio
constitucional da prioridade absoluta (art. 227 CF /88) e do princípio da
proteção integral (art. 1º, ECA), como serviços públicos essenciais,
inclusive para fins do art. 22 do Código de Defesa do Consumidor –
CDC;

CONSIDERANDO  que a garantia de prioridade à criança e ao
adolescente compreende a preferência na formulação e na execução
das políticas sociais públicas, bem como a destinação privilegiada de
recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância e à
juventude,  nos termos expressos das alíneas “c” e “d” do parágrafo
único do artigo 4º do ECA;

CONSIDERANDO  que o item 10 dos Parâmetros  de
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Funcionamento dos Conselhos Tutelares, aprovados pelo Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente- CONANDA , através
da resolução n. 075/2001, prescreve que o Executivo Municipal deve
providenciar local para sediar o Conselho Tutelar, bem como mobiliário
adequado, telefone/fax, computadores, transporte e pessoal
administrativo;

CONSIDERANDO  que, além disso, o Município é obrigado a fazer
constar da lei  orçamentária municipal previsão dos recursos
necessários ao bom  funcionamento do Conselho Tutelar, conforme
determina o parágrafo  único do artigo 134 da Lei Federal n. 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO    que, enfim, o não oferecimento ou oferta irregular
de espaço  físico, equipamentos, material de consumo, transporte e
apoio  administrativo adequados e suficientes para o satisfatório
funcionamento do Conselho Tutelar caracteriza omissão gave do
Município, privando a comunidade infanto-juvenil de um atendimento  de
qualidade por parte do órgão municipal encarregado de zelar  pelos
seus direitos fundamentais;

OBJETO:  Apuração das deficiências no oferecimento e/ou oferta
irregular na sede da Estrutura do Conselho Tutelar de São Bento do
Una/PE,  que inviabilizam seu correto funcionamento, visando    à
apuração das responsabilidades e promoção das medidas  judiciais e
extrajudiciais eventualmente necessárias à regularização das condições
de funcionamento.

INVESTIGADO:

Sujeitos:  Município de São Bento do Una / PE e Secretaria de
Assistência Social do município.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

b) Agende-se audiência para o dia 23/04/2025, às 14h, notificando-se
para comparecer:  Conselheiros Tutelares, Secretários Municipais de
Assistência Social e Administração e Assessoria Jurídica do Município;

Cumpra-se.

São Bento do Una, 09 de abril de 2025.

Jorge Gonçalves Dantas Júnior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.607/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.607/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.001.607/2025
Recife, 24 de abril de 2025

OBJETO: A senhora Andresa Oliveira Silva solicita profissional de apoio
para o seu filho E. M. S., diagnosticado com autismo, no âmbito da EM
Prof. Enaldo Manoel de Souza

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) as pessoas com deficiência devem receber o apoio necessário, no
âmbito do sistema educacional geral, com vistas a facilitar sua efetiva
educação. As medidas de apoio individualizadas e efetivas sejam
adotadas em ambientes que maximizem o desenvolvimento acadêmico
e social, de acordo com a meta de inclusão plena (art. 24, item 2, da
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

5) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante a
garantia de  atendimento educacional especializado aos portadores de
deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino (art. 208-inciso
III da CF/1988);

6)    a educação constitui direito da pessoa com deficiência,
assegurados sistema educacional inclusivo em todos os níveis e
aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o máximo
desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);

7) é  dever do Estado, da família, da comunidade escolar e da
sociedade  assegurar educação de qualidade à pessoa com deficiência,
colocando-a a salvo de toda forma de violência, negligência e
discriminação (art. 27, parágrafo único, do Estatuto da Pessoa com
Deficiência);

8) a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):    Universalizar, para
a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos com deficiência,
transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou
superdotação, o acesso à educação básica e ao atendimento
educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino,
com a garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de recursos
multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou
conveniados

9) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

10) manifestação apresentada pela senhora  ANDRESA OLIVEIRA
SILVA, em  22.04.2025, através de termo de declarações prestado nas
Promotorias de Educação da Capital, narrando dificuldades no
desenvolvimento da educação
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especial, em uma perspectiva inclusiva, no âmbito da Escola Municipal
Professor Enaldo Manoel de Souza, no Recife, por uma alegada
ausência de apoio e/ou orientação pedagógica, com relação ao seu
filho, E. M. S., nascido em 12.07.2018, e possui diagnóstico de CID F 84
(TEA).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC/RECIFE, encaminhando cópia da manifestação da
parte autora e documentos anexos, bem como desta portaria,
requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, garantindo o
necessário apoio na educação especial, no prazo de  até 20 dias.

3) de ordem, informar à parte denunciante a respeito das providências
adotadas, até o momento, por esta Promotoria de Justiça.

 Cumpra-se.

Recife, 24 de abril de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GAMELEIRA
Procedimento nº 01662.000.052/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01662.000.052/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Denúncia Anônima que indica que uma candidata a vereadora
(44555) possui cargo comissionado e também consta na folha de
pagamento da Prefeitura

CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem
jurídica, o regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis (art. 127 da Constituição Federal);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público a
promoção de Inquérito Civil Público e a Ação Civil Pública para a
proteção dos direitos e interesses difusos ou coletivos, individuais
homogêneos e individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso
XVI, veda a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,
quando houver compatibilidade de horários e observado o teto
remuneratório, nos casos de: a) dois cargos de professor; b) um cargo
de professor com outro técnico ou científico; e c) dois cargos ou
empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões
regulamentadas;

CONSIDERANDO a necessidade de apurar a veracidade dos fatos
narrados e a possível lesão ao erário e aos princípios da legalidade,
moralidade e eficiência administrativa, em

PORTARIA Nº Procedimento nº 01662.000.052/2024
Recife, 16 de abril de 2025

decorrência da eventual acumulação ilegal de cargos públicos;

CONSIDERANDO que a apuração dos fatos narrados reveste-se de
interesse público primário, sendo dever do Ministério Público zelar pelo
cumprimento da Constituição Federal e das leis.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) Oficie-se à Prefeitura Municipal de Gameleira para que, no prazo de
10 (dez) dias úteis, informe, apresentando os documentos
comprobatórios, se Leidiane Carla de Alencar Maciel (nº44.555) integra
o quadro de cargos comissionados da referida Edilidade, bem como se
houve desincompatibilização dela do cargo, a fim de concorrer nas
eleições municipais para o cargo de vereadora e, por fim, se durante o
período legal de desincompatibilização recebeu remuneração.
Cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Gameleira, 16 de abril de 2025.

Nycole Sofia Teixeira Rego,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.923/2025 — Procedimento Administrativo
de interesses individuais indisponíveis

ADITAMENTO À PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 16, § 4º, da
Resolução CSMP nº 03/2019 e no artigo 4º, parágrafo único, da
Resolução nº 23 do CNMP, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, vem ADITAR A PORTARIA DE INSTAURAÇÃO do presente
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis com
o fim de incluir também a demanda por vaga na rede estadual de ensino
da segunda filha da noticiante, a estudante C. V. S. S., para que passe a
constar:

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE VAGA - ESCOLA - DALATY ALVES DE
SOUZA solicita vaga para suas filhas C. G. S. S. e C. V. S. S. na rede
estadual de ensino

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art.
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